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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 285
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/5/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Muitas cidades brasileiras e de vários países mundo afora estão se comprometendo, cada vez mais, com a pessoa idosa, apresentando políticas públicas e novas estratégias de atuação, disponibilizando novos serviços e atenção plena, preocupando-se de fato e de direito com a implantação de ambientes e estruturas que possam contribuir com a participação ativa dos idosos na sociedade, com sua segurança e bem-estar. 

Desde 2008, a Organização Mundial de Saúde, tem certificado municípios que adaptaram suas estruturas e serviços com acessibilidade para a inclusão de idosos e a aplicação de novas práticas e cuidados de gestão para esse público. Para participar do programa, o município interessado deve ter em funcionamento o Conselho Municipal do Idoso, além de apresentar um plano de ação com o objetivo de beneficiar a pessoa idosa nos serviços de saúde, inclusão e assistência social, no transporte, moradia e em outras ações do tipo, ou seja, tem que mostrar que cuida de maneira diferenciada de seus idosos, com a aplicação de ações qualitativas e quantitativas.

Sou partidário da importância da aplicação de estratégias dessa natureza, com a convicção de que precisamos valorizar cada vez mais nossos idosos, aplicando todas as ações e cuidados possíveis, empregando as melhores práticas e todas as ações que possam melhorar a qualidade de vida de nossos botucatuenses da melhor idade, que tanto contribuíram para nossa cidade ser o que ela é atualmente.
Não obstante, o envelhecimento aumenta diretamente as demandas sociais e econômicas de uma cidade – exigindo muita atenção e cuidados de todos os tipos de serviços municipais, bem como demandas socioeconômicas do nosso país – com desdobramentos junto a política previdenciária, assistência e proteção social ao idoso, aposentadoria e outros fatores afins.

Este requerimento tem a intenção de sugerir ao nosso Prefeito, que tem demonstrado ao longo do seu mandato uma grande sensibilidade e cuidados com nossos idosos, que considere criar uma secretaria específica para este público, concentrando estratégias, cuidados, orçamento e toda gestão que o tema merece, concatenando trabalhos e estratégias numa pasta única, com autonomia para cuidar melhor do assunto, com metas definidas e a aplicação de todos os cuidados e desdobramentos afins, sob a égide do próprio prefeito.

Seria realmente uma grande opção, um “golaço” do nosso Poder Executivo, diferenciando ainda mais nossa cidade das demais cidades brasileiras e, mais ainda, demonstrando que Botucatu tem verdadeiro respeito e foco total nos seus idosos.

Parte integrante do Requerimento n° 285/2023

O envelhecimento populacional é uma marca de países que conseguem ofertar melhor qualidade de vida aos seus habitantes, algo que está cada vez mais comum pelo mundo e, felizmente, também em nossa cidade, que tem demonstrado ser um excelente local para as pessoas morarem.

Concluo este meu documento com a certeza de que uma secretaria própria, com autonomia para desenvolver as melhores práticas de gestão e de serviços para nossos idosos, trabalhando par e passo com as secretarias de saúde, de assistência social e de esportes, traria resultados sensacionais, além de uma excelente relação custo e benefício para nosso município.

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizar estudos para constituir uma “Secretaria Municipal do Idoso”, voltada aos direitos e à busca contínua das melhores práticas para as pessoas da terceira idade, à luz das justificativas apresentadas neste documento.


Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de maio de 2022.
Vereador Autor SILVIO
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